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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  —
ADMINISTRATIVO — CONCURSO PÚBLICO — PRELIMINAR DE
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  AFASTADA  —
CANDIDATO  APROVADA  FORA  DAS  VAGAS PREVISTAS  NO
EDITAL  —  EXPECTATIVA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  —
SURGIMENTO DE VAGA DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO
CERTAME — CANDIDATOS  MAIS BEM CLASSIFICADOS QUE
NÃO  TOMARAM  POSSE  NO  CARGO  —  CONVOCAÇÃO  DO
SERVIDOR — DIREITO LÍQUIDO E CERTO — INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO DEMONSTRADO — NOMEAÇÃO DEVIDA —
DESPROVIMENTO DO APELO.

— A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  reconhece  que  a  classificação  e
aprovação do candidato,  ainda que fora do número mínimo de vagas previstas no
edital do concurso, confere-lhe o direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo
se, durante o prazo de validade do concurso, houver o surgimento de novas vagas, seja
por criação de lei  ou por força de vacância.(MS 19.218/DF,  Rel.  Ministro MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 21/06/2013)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados.

ACORDAM os  integrantes  do  Egrégio  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de
Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade,  em rejeitar a preliminar e,  no mérito,  negar
provimento ao apelo e à remessa, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Cuida-se de Remessa Necesária e Apelação Cível interposta pela CAGEPA
– Companhia de Água e Esgoto da Paraíba,  em desfavor da decisão proferida pelo Juízo de
Direito  da  4ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital  que,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança
impetrado por Thiago Santos de Souza, em face da apelante, confirmando a liminar deferida às fls.
68/69, concedeu a segurança requerida, para determinar a nomeação e posse do impetrante no cargo
de agente operacional, MARI/PB, conforme aprovação em concurso público.



Em suas razões, fls. 161/170, alega a apelante que o apelado foi aprovado
para vaga destinada a cadastro de reserva, assim, não se fala em direito líquido e certo à nomeação,
mas mera expectativa de direito, limitada ao poder discricionário da Administração Pública. Por
fim, para a nomeação em cargo público, além da aprovação no certame é necessária a existência va-
gas, bem como o interesse público e a dotação orçamentária. Requer o provimento do apelo para
julgar improcedente a ação.

Contrarrazões apresentadas às fls. 175/179.

Em parecer de fls. 186/189, a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo não
conhecimento da apelação cível, por afronta ao princípio da dialeticidade. Acaso seja admitido o
recurso, pugna por seu desprovimento.

É o relatório.

VOTO

I) Da preliminar de ofensa ao princípio da dialeticidade:

Em parecer,  a d.  Procuradoria de Justiça aduz que o apelo não deve ser
conhecido por ofensa ao princípio da dialeticidade.

Ora, registre-se, a propósito, que o princípio da dialeticidade esclarece que o
apelante deve demonstrar  ao juízo  ad quem as  razões  de fato e  de direito  que fundamentam a
reforma ou anulação da sentença recorrida sob pena de não conhecimento do recurso,  ou seja, a
parte recorrente precisa impugnar os fundamentos da decisão e demonstrar por que o julgamento
proferido merece ser modificado. 

Percebe-se,  portanto,  que  a  impugnação  específica  é  elemento  formal
indispensável ao conhecimento do recurso, sendo requisito de admissibilidade,  pois “sem saber
exatamente  por  que  o  recorrente  se  inconforma com a  sentença  proferida,  não  é  possível  ao
tribunal apreciar a correção ou justiça da decisão atacada”1.

Compulsando-se os  autos,  percebe-se  que o  recurso  apelatório  rebateu  a
contento  os  fundamentos  da  sentença,  não  havendo  que  se  falar  em  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade.

Isto posto, rejeito a preliminar 

II) Do Mérito:

O apelado submeteu-se ao Concurso Público realizado pela apelante para o
cargo de Agente Operacional de Mari/PB, sendo classificado na 3ª posição do quantitativo de vagas
disponibilizadas para a formação de cadastro de reserva. Ocorre que o primeiro colocado, ALDAIR
JERÔNIMO DE MENDONÇA, devidamente convocado, não compareceu aos exames médicos,
conforme documentos de fls. 59/66 acostados pela própria apelante. 

1
 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. 

6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.



Por  sua  vez,  o  candidato  segundo  colocado,  HUSTON  ANDRADE  DE
SOUZA, requereu a desistência de sua nomeação, uma vez que foi aprovado no concurso público
dos Correios, conforme documento protocolado em 19/10/2012 (fl. 50).

O certame expirou em 10/01/2013, conforme edital de prorrogação de fl. 46.

Sendo assim, na hipótese dos autos, é evidente a prova de cargo vago no
quadro  de  Agente  Operacional  do  Município  de  Mari/PB,  uma  vez  que,  convocado  primeiro
colocado,  este  não  assumiu.  Ato  contínuo,  considerando  a  desistência  do  segundo  candidato,
permanece  sem  preenchimento  a  vaga  anunciada  pela  CAGEPA.  Saliente-se  que  tanto  as
convocações, quanto a desistência do último candidato se deram dentro do prazo de validade do
certame,  logo,  não  poderia  a  Administração  Pública  deixar  escoar  o  prazo  de  validade  sem a
convocação do terceiro lugar, no caso, o apelado, uma vez que restou cabalmente demonstrada a
necessidade da nomeação e o surgimento da vaga.

Desta  feita,  diante  da  necessidade  de  provimento  do  cargo,  que  se
encontrava vago em decorrência dos candidatos mais bem colocados não terem tomado posse, a
expectativa de direito do recorrido passa ser direito subjetivo à nomeação.

A jurisprudência do STJ corrobora o entendimento esposado:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. COORDENADOR PARLAMENTAR DA
CÂMARA  MUNICIPAL.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO  CADASTRO  DE  RESERVA
PREVISTO EM EDITAL. ABERTURA DE NOVA VAGA NO PRAZO DE VALIDADE
DO CERTAME.
DIREITO À NOMEAÇÃO.
1. Trata-se na origem de mandado de segurança impetrado em face do Sr. Presidente da
Câmara  Municipal  de  Itapevi  em  razão  de  ato  consubstanciado  na  não-convocação  da
impetrante  para  nomeação  e  posse  no  cargo  de  Coordenador  Parlamentar  da  Câmara
Municipal.2.  Preliminarmente,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  não  tem  a  missão
constitucional  de  interpretar  dispositivos  da  Lei  Maior,  cabendo  tal  dever  ao  Supremo
Tribunal Federal, motivo pelo qual não se pode conhecer da dita ofensa aos artigos 5º e 37,
incisos  I,  II  e  IV  da  Constituição  Federal.3.  Esta  Corte  Superior  adota  entendimento
segundo o qual a regular aprovação em concurso público fora do número de vagas previstas
no edital confere ao candidato mera expectativa de direito à nomeação.4. A jurisprudência
desta Corte Superior também reconhece que a classificação e aprovação do candidato,
ainda que fora do número mínimo de vagas previstas no edital do concurso, confere-
lhe o direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo se,  durante o prazo de
validade do concurso, houver o surgimento de novas vagas, seja por criação de lei ou
por força de vacância.  Ressalta-se que há a aplicação de tal entendimento mesmo que
não haja  previsão  editalícia  para  o  preenchimento  das  vagas  que vierem a  surgir
durante o prazo de validade do certame.  Precedente:  RMS 32105/DF,  Rel.  Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010.5. No
presente caso, a candidata Márcia Farah Elias foi aprovada em 1º lugar, mas teve a sua
posse indeferida por não comprovar o lapso temporal exigido pelo edital, de 05 anos de
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.  Diante do ocorrido,  a  referida candidata
impetrou mandado de segurança para garantir a posse no cargo em questão, cuja ordem foi
denegada pelo Juiz de  Primeira  Instância  e  mantida pelo  Tribunal,  tendo transitado em
julgado em 2012, conforme informação de fls. 337.
6. Em razão do indeferimento da posse da 1ª colocada, a ora recorrente, classificada em 2º
lugar,  também,  apresentou  mandado  de  segurança,  alegando  a  existência  de  direito
subjetivo à posse no cargo de Coordenador Parlamentar, uma vez que a única vaga prevista
no  edital  não  fora  preenchida.7.  A impetrante  foi  aprovada,  como  visto,  dentro  do
cadastro de reserva, na posição classificatória      2ª, ou seja, a 1ª que deve ser convocada,
uma vez que a primeira classificada teve sua posse indeferida por não ter comprovado
o lapso temporal exigido pelo edital de 05 anos de inscrição na Ordem dos Advogados
do Brasil.Assim, obedecendo a ordem de classificação, impõe-se o reconhecimento do
direito líquido e certo da impetrante à nomeação e posse no cargo para o qual fora



devidamente habilitado.8. Salienta-se que o fato do cargo de Coordenador Parlamentar ter
sido renomeado para Assistente Legislativo em Gestão Pública II e de ter sido realizado
novo concurso público com previsão de 1 vaga para tal cargo não retira o direito líquido e
certo da ora recorrente ser nomeado ao cargo vago, uma vez que na época da impetração a
vaga  não  estava  preenchida.9.  Recurso  parcial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,
provido.(REsp 1359516/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 22/05/2013)

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
AGENTE ADMINISTRATIVO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. APROVAÇÃO
DENTRO DO CADASTRO DE RESERVA PREVISTO EM EDITAL. ABERTURA DE
NOVAS VAGAS NO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. NOMEAÇÃO TARDIA.
INDENIZAÇÃO.  CABIMENTO  A  PARTIR  DA  IMPETRAÇÃO.1.  Não  procede  a
alegação de ilegitimidade passiva, na medida em que a autoridade apontada como coatora
foi,  em  verdade,  a  Secretária-Geral  da  União,  que  possui  competência  para  o  ato  de
nomeação  para  o  cargo  ora  pleiteado,  bem  como  cabe  ao  Ministro  de  Estado  do
Planejamento,  Orçamento e Gestão  o provimento  dos cargos  dos quadro de pessoal  da
AGU, em atenção ao art. 2º da Portaria/MPOG 183/2010.2. A jurisprudência desta Corte
Superior reconhece que a classificação e aprovação do candidato, ainda que fora do
número  mínimo  de  vagas  previstas  no  edital  do  concurso,  confere-lhe  o  direito
subjetivo  à  nomeação para o respectivo  cargo se,  durante  o  prazo de validade do
concurso, houver o surgimento de novas vagas, seja por criação de lei ou por força de
vacância.3. No caso dos autos, a impetrante ficou colocada em 107º lugar (fls. 122), que
tinha 60 vagas, acrescidos dos cargos que vagarem ou forem redistribuídos para a AGU
durante o período de validade do concurso público. Durante o prazo de validade do certame,
ocorreram 45 vacâncias para o cargo de Agente Administrativo, de forma que houve, em
verdade,  105  vagas  a  serem preenchidas  (60+45).Administração  Pública,  conforme  seu
critério de conveniência e oportunidade e observando a ordem de classificação, nomeou até
o 89º candidato aprovado dentro do prazo de validade do concurso, sobrando, portanto, 16
vagas.  Além  disso,  desses  89,  18  não  entraram  em  exercício  e  11  deixaram  o  cargo,
totalizando mais 29 vagas em aberto.4. Assim, considerando que existem 45 cargos vagos
(16+29),  a  colocação  da  candidata  é  atingida  para  sua  convocação,  impondo-se  o
reconhecimento do seu direito líquido e certo da impetrante à nomeação e posse no cargo
para  o  qual  fora  devidamente  habilitada  dentro  do  número  de  vagas  oferecidas  pela
Administração  Pública.(...)(MS  19.218/DF,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 08/05/2013, DJe 21/06/2013)

Esta Corte não destoa:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CA-
GEPA. CARGO DE AGENTE DE MANUTENÇÃO. AUTOR APROVADO DEN-
TRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL PARA CADASTRO DE
RESERVA.  CERTAME COM PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO.  DIREITO À
NOMEAÇÃO. ATO VINCULADO. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL E DAS
CORTES SUPERIORES. REFORMA DO DECISUM. APELO PROVIDO. - Con-
forme entendimento uníssono da Corte Suprema e do Superior Tribunal de Justiça,
o candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital, cuja nomea-
ção não fora efetuada até o término do prazo de validade do certame, possui direi-
to líquido e certo em ser nomeado. - A oferta editalícia pela autoridade impetrada,
ainda que para a formação de cadastro de reserva, evidencia, sem sombra de
dúvidas, a existência de cargos disponíveis, demandando provimento
dentro do prazo de validade do certame, gerando, assim, direito subjetivo à no-
meação dos candidatos aprovados.  (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 0000013372013.815.0911, 2ª Câmara Cível, Relator Des. Oswaldo Trigueiro
do Vale Filho, j. em 26- 06-2014) Grifei.

Destarte,  o  direito  de  nomeação  do  apelado  encontra-se  devidamente
demonstrado, principalmente diante da não assunção no cargo de Agente Operacional, localidade



MARI/PB, dos candidatos imediatamente classificados nas posições anteriores à do apelado.

Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade e, no mérito, nego provimento à apelação cível e à remessa necessária, mantendo
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  com  voto,  a  Exma.  Desembargadora  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presente ainda no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 09 de maio de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
RELATOR
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Cuida-se de  Apelação Cível  interposta  pela  CAGEPA – Companhia  de
Água e Esgoto da Paraíba, em desfavor da decisão proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública da Capital que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Thiago Santos
de Souza, em face da apelante, confirmando a liminar deferida às fls. 68/69, concedeu a segurança
requerida,  para  determinar  a  nomeação e  posse  do  impetrante  no  cargo de  agente  operacional,
MARI/PB, conforme aprovação em concurso público.

Em suas razões, fls. 161/170, alega a apelante que o apelado foi aprovado
para vaga destinada a cadastro de reserva, assim, não se fala em direito líquido e certo à nomeação,
mas mera expectativa de direito, limitada ao poder discricionário da Administração Pública. Por
fim, para a nomeação em cargo público, além da aprovação no certame é necessária a existência va-
gas, bem como o interesse público e a dotação orçamentária. Requer o provimento do apelo para
julgar improcedente a ação.

Contrarrazões apresentadas às fls. 175/179.

Em parecer de fls. 186/189, a d. Procuradoria de Justiça opinou pelo não
conhecimento da apelação cível, por afronta ao princípio da dialeticidade. Acaso seja admitido o
recurso, pugna por seu desprovimento.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa 11 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


